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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 3ª Vara da Comarca de Piripiri DA COMARCA DE PIRIPIRI
Rua Avelino Rezende, 161, Centro, PIRIPIRI - PI - CEP: 64260-000

PROCESSO Nº: 0800871-56.2019.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO JEANE DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
AVISO DE INTIMAÇÃO 

 

         Com fundamento no Provimento Conjunto n°11/2016 do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, art.54: Sirvo-me do presente para INTIMAR
a parte  requer ida,  por seu advogado habi l i tado junto ao
sistema, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme
determinação do despacho (ID-11788336). 

PIRIPIRI-PI, 14 de dezembro de 2020.

LIVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Secretaria da 3ª Vara da Comarca de Piripiri
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 3ª Vara da Comarca de Piripiri DA COMARCA DE PIRIPIRI
Rua Avelino Rezende, 161, Centro, PIRIPIRI - PI - CEP: 64260-000

PROCESSO Nº: 0800871-56.2019.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO JEANE DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

         CERTIFICO E DOU FÉ que, conforme consta na certidão (id-12368436) o
requerente NÃO FOI LOCALIZADO no endereço descrito no mandado retro, bem
como que até a presente data, não houve manifestação espontânea da parte aos
autos.

PIRIPIRI-PI, 14 de dezembro de 2020.

LIVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Secretaria da 3ª Vara da Comarca de Piripiri
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CENTRAL DE MANDADOS DA COMARCA DE
 

PROCESSO Nº:
CLASSE:
ASSUNTO(S): []
 
 

INFORMAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

            Segue em anexo certidão comprobatória da diligência realizada pelo Sr.
Oficial de Justiça e Avaliador, para os devidos fins.

-PI, 6 de outubro de 2020.

SAINT CLAIR MELO DE HOLANDA
Central de Mandados da Comarca de
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 3ª Vara da Comarca de Piripiri DA COMARCA DE PIRIPIRI
Rua Avelino Rezende, 161, Centro, PIRIPIRI - PI - CEP: 64260-000

PROCESSO Nº: 0800871-56.2019.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO JEANE DA SILVA

Nome: FRANCISCO JEANE DA SILVA
Endereço: Rua São Francisco, 1179, Bairro Paciência, PIRIPIRI - PI - CEP: 64260-000

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5, 6, 9, 14 e 15 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205
 

MANDADO

O(a) Dr.(a) , MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de Piripiri da Comarca de PIRIPIRI,
MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente Despacho-mandado,
proceda a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO decisão abaixo

DESPACHO-MANDADO

            Cls.

            Em virtude da certidão ID 11782903, com fulcro no art. 485, § 1º do CPC,

determino a intimação pessoal da parte autora para manifestar o seu interesse

no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito no prazo de

05 (cinco) dias.

            Em caso de não haver manifestação da parte autora no prazo assinalado,

certifique a Secretaria, em sucessivo intime-se o requerido, para querendo, se

manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito.  

            Após, decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos.

DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO

TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.

Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a

requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.

CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça,

para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no §

2º do art. 212 do CPC.

            Cumpra-se

PIRIPIRI-PI, 9 de setembro de 2020.

Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de Piripiri da Comarca de PIRIPIRI
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 3ª Vara da Comarca de Piripiri DA COMARCA DE PIRIPIRI
Rua Avelino Rezende, 161, Centro, PIRIPIRI - PI - CEP: 64260-000

PROCESSO Nº: 0800871-56.2019.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO JEANE DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho.

PIRIPIRI-PI, 8 de setembro de 2020.

DOMINGOS DE SOUSA AMORIM
Secretaria da 3ª Vara da Comarca de Piripiri
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 3ª Vara da Comarca de Piripiri DA COMARCA DE PIRIPIRI
Rua Avelino Rezende, 161, Centro, PIRIPIRI - PI - CEP: 64260-000

PROCESSO Nº: 0800871-56.2019.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO JEANE DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

      CERTIFICO QUE, a parte autor por seu patrono fora intimado para querendo,
replicar à Contestação (ID.nº7109762) e até a presente data não se manifestou, tendo
decorrido seu prazo em 10.07.2020.

                                                               O referido é verdade e dou fé.  

 

                       PIRIPIRI-PI, 8 de setembro de 2020.

                  DOMINGOS DE SOUSA AMORIM
                Secretaria da 3ª Vara da Comarca de Piripiri
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 3ª Vara da Comarca de Piripiri DA COMARCA DE PIRIPIRI
Rua Avelino Rezende, 161, Centro, PIRIPIRI - PI - CEP: 64260-000

PROCESSO Nº: 0800871-56.2019.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO JEANE DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

AVISO DE INTIMAÇÃO

De ordem da MM. Juíza de Direito titular da 3ª Vara desta Cidade e Comarca
de Piripiri-PI, Dra. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, sirvo-me do
presente para intimar a parte autora, por seu advogado, para querendo, apresentar
réplica à contestação (ID nº 7109762) no prazo de lei.

PIRIPIRI-PI, 9 de junho de 2020.

VICTORIA KELLER DA FONSECA BESERRA
Secretaria da 3ª Vara da Comarca de Piripiri
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 3ª Vara da Comarca de Piripiri DA COMARCA DE PIRIPIRI
Rua Avelino Rezende, 161, Centro, PIRIPIRI - PI - CEP: 64260-000

PROCESSO Nº: 0800871-56.2019.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO JEANE DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO que a contestação retro foi apresentada tempestivamente.

O referido é verdade e dou fé.  

 

PIRIPIRI-PI, 25 de março de 2020.

KARINA SILVA SANTOS
Secretaria da 3ª Vara da Comarca de Piripiri
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2661654- C3/ 2019-06052/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI 

 

 

 

 

Processo: 08008715620198180033  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LARA GEYSIANNY SANTOS SILVA assistida por seu genitor FRANCISCO JEANE DA SILVA , em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/07/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 31/10/2018. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

31/10/2018 após 3 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 05/07/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético6. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios7. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

 
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

7“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 
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Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios8, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

 

 
8“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

INTIMAÇÃO DO MP 

Tendo em vista a existência de interesse de incapaz, requer a intimação do Ministério Público para fins de 

atender ao disposto nos artigos 178, II c/c 279 do CPC, sob pena de nulidade.            

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Tendo em vista a existência de interesse de incapaz, requer a intimação do Ministério Público para fins de 

atender ao disposto nos artigos 178, II c/c 279 do CPC, sob pena de nulidade.            

 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 
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EXCLUSIVAMENTE, em nome da patrona EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita sob o nº 1841 - OAB/PI sob pena 

de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

PIRIPIRI, 31 de outubro de 2019. 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LARA GEYSIANNY SANTOS SILVA , em curso perante a 3ª 

VARA CÍVEL da comarca de PIRIPIRI, nos autos do Processo nº 08008715620198180033. 

  

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2019. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

Num. 7109762 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 08/11/2019 17:48:11
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110817481096000000006794841
Número do documento: 19110817481096000000006794841



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190058815 Vítima: LARA GEYSIANNY SANTOS SILVA

Data do Acidente: 05/07/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), FRANCISCO JEANE DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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ADDA BANDEIRA DE MELO DE DEUS –CPF 003.705.143 - 19, ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF  038.935.033 - 82, 
ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 483 49,  AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, ALANA 
SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-59 , ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 056.843.563-03, 
AMANDA ELYZABETH HOLANDA MARINHO  -CPF 058.349.493-55 ,ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 073.877.223-23, 
ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA  –CPF 065 778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO  - –
RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, ANDREIA GOMES DE CARVALHO – 
CPF 055.880.293-13, ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA –CPF 016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO  –CPF 
038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ COSTA –CPF 006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 
789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA  –CPF 002.407.753-41,  BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 
043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE MELO –CPF 061.616.273-10,CARLOS EDUARDO RODRIGUES LIMA 
CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 028.941.513-65, CARLOS 
RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE ALMEIDA  –CPF. 041.639.933-98,  CHARLANA PAULA 
MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA PATROCÍNIO DA SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE 
FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, CLEUDEVALDO GONCALVES DOS SANTOS –CPF 047.800.203-36, 
CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 714.730.173-00 RG-1.446.289, DENILSON ARAUJO DA SILV -CPF nº 
962.144.731-34 DANILO, RIBEIRO CARVALHO  CPF 026.483.053-94, DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS NETO –
CPF 997.477.663-53, DIEGO MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, EVANDA  MARIA DE SOUSA ARAÚJO CPF 
O48.278.573 00 e RG 3.223.168 EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA 
VIANA –CPF 551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA FONTENELE –CPF 019.399.272-66,  FERNANDO TRINDADE DE 

CARVALHO FILHO –CPF 014.224.023-04 , FERNANDO HENRIQUE LIMA DA SILVA – CPF 077.912.203-85 , FERNANDO 

CARVALHO OLIVEIRA – CPF 018.702.063-98 , FERNANDO ITALO SÁ VARANDA, CPF 029.449.573-84, FERNANDO 
GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA ROCHA E SILVA –CPF . 020 976 073-73, FRANCISCO DAS 
CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO GUILHERME RAMOS NOELTO CPF: 022.632.013-86, FRANCISCO 
MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-87,FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR –CPF 892.947.773-91, 
FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO RIGONE SILVA CARNEIRO –CPF 
048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE ARAUJO ROCHA –CPF 039.247.113-21, HELDER JOSÉ BRITO DOS 
SANTOS –CPF 762.043.083-00, GABRIELLA SANTANA COSTA PIMENTEL CPF 078.903.273-23, GILCELIO COELHO 
COSTA RIBEIRO –CPF 035.629.223-10 , GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –CPF 008.696.703-79, IGOR VINICIUS 
DE ARAUJO MESQUITA –CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA DE SOUSA –CPF 04787823302 ,ITALO 
JOSÉ ALVES DE CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA FEITOSA –CPF 067.422.233-40, JOÃO 
PEDRO CARDOSO – CPF 058.923.833-77,JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO CPF 068.003.243-61 RG 
3.753.880,JOICE CARDOSO DE SOUSA  -CPF 068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO – 
CPF 068.003243-61 E RG 3.753.880, JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 022.146.833-13,JAYNE 
VANESSA DA SILVA –CPF 060.307.993-80, JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE 
FREITAS DIAS –CPF 063.147.983-02 JEFFERSON LUIS DE ARAUJO NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE 
RAMOS CERQUEIRA –CPF 004.741.733-13,JOYCE CARDOSO DE SOUSA –CPF 068.264.813-24,  JOSÉ GUILHERME DO 
RÊGO MONTEIRO NETO CPF 015.538.413-95, JOSÉ FIRMINO DA SILVA JUNIOR cpf 052.829.273-06  JOSÉ VITOR 
VILARINHO BRITO CPF 065.049,933-60, KARINA NEGREIROS DE OLIVEIRA -CPF: 071.502.173-70  KARINE SOARES 
DO NASCIMENTO –CPF 067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 338.618.383-20, LARA FORTES PORTELA 
DE CARVALHO CPF 041.909.353-28,LANA MARIA RAMOS NOLETO ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LEONARDO 
RANIERI LIMA MELO –RG 63.564.595 SSP/PI CPF 061.415.993-89, LÍCIA NUNES GONÇALVES BANDEIRA DE MELO 
–CPF 184.294.083-04, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 018.910.263-21,LAURA DA SILVEIRA AZEVEDO PESSOA 
–CPF 026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –CPF 035.419.333-30, LUIS MARIANO CASTELO BRANCO 
CERQUEIRA, CPF 041.405.183-16, LUIZ GONZAGA DE MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, LUIZ GONZAGA 
ARAUJO JUNIOR –CPF 063.067.553-81, LUIZ CESAR DE OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA 
JUNIOR –RG 3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO RAFAEL DE SOUSA SOARES CPF 615.446.123-20, 
MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34,  MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA AGUIAR -

CPF:474.468.203-06 , MARIANE DE OLIVEIRA MOURA – CPF 069.821.603-27, MARILENE GOMES CELESTINO –CPF 
907.534.451 – 15, MARIA KALLYANY SOUSA REIS –CPF 074.592.123-00 RG 4.015.221, MARIA JONISLEIA DE 
DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 046.734.233.-48 / RG 
3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA ALVES FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE DA SILVA SANTOS –CPF 
038.274.383-06,MATUSALEM BRITO VIEIRA BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS CARVALHO ARAUJO –CPF 
066.779.193-07,MIRELE SUELEN MARTINS GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33,  NAYA THAYS TAVARES DE SANTAN CPF 
055.764.173-05,  OLAVO ALVES LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 3.510.782, PEDRO IGOR DE ALBUQUERQUE COSTA 
CPF 068.487.993-00 PATRÍCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA BIANCA MORAES DOS 
SANTOS –CPF 064.859.673-70,  RAFAELA DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 032.345.633-22 e RG: 3.408.844, 
RAFAELA MATOS PORTELA –CPF 633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO DOS SANTOS –CPF 958.995.963-68, 
RHANNA DE AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-94, RAIMUNDO NONATO MARTINS 
RODRIGUES JÚNIOR –CPF 067.972.593-80, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –CPF 062.632.513-79 – RG 
3.536.503, RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, RODRIGO SOARES DE SOUSA -CPF 
072.006.983-18,RODRIGO LIMA RODRIGUES –CPF 058.697.113-04, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – CPF: 
979.425.963-20, RUI BARBOSA DE SOUSA –CPF 872.778.323-53,  SAMIA GOMES SOUSA CORREIA -CPF n.º 
002.720.973-30, SIMONE MORAIS CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ 
CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 073.433.353-67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA 
KELLER DA FONSECA BESERRA –CPF 062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693-
15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –CPF 025.192.813-67,WALLYSON MARQUES DE SOUSA –CPF 064.022.903-
43,WELLINGTON DAS NEVES SOARES –CPF 946.380.123 - 53,WHALLEF BERNARDES LOPES –CPF 605.022.943 - 02, 

 

CARTA DE PREPOSTO 

 

 
         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,  com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º a ndar, inscrita no CNPJ sob nº 
09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e na m elhor forma de direito, nomeia 
e constitui como PREPOSTO(A) 

  

Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todos  os termos do 
PROCESSO N° 08008715620198180033 que é Parte Autor (a) Srº(a)  LARA GEYSIANNY SANTOS 
SILVA assistida por seu genitor FRANCISCO JEANE DA SILVA , tramitando perante o(a)  3ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI . 

  

Teresina (PI), 06 de novembro de 2019. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº  7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 9 051, 
ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE SOUSA - 
OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATISTA LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR SOARES LIMA 
JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY CARLOS SILV A SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 12.549, ANTONIA 
MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS - OAB/PI SOB O Nº  
13.398,  ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº  14.026, BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB 

O Nº 15.626 ,  CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O Nº 12.69, CAM ILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI 
SOB O Nº 10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA - OAB/PI SOB O Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO  CORREIA 
OAB/PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO CARVALHO-OAB/P I SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/PI 
SOB O Nº 16.621 , DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SILVA 
RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, EGON CAVALCANTE SOA RES  -OAB/PI SOB O Nº 14.644, ELKENIELLE MENDES 
FEITOSA- OAB/PI SOB O Nº 4.313 , FAGNNER PIRES DE SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960  FÁBIO SOARES GOMES-
OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE CARVALHO DA SILVA-OAB /PI SOB O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA 
-OAB/PI SOB O Nº 18023, FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 11.420, FRANCISCO DE 
ASSIS RIBEIRO MADEIRA CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O Nº 1 4350, FABIO SOARES GOMES OAB/PI SOB O Nº 15.459  
FLÁVIA LETÍCIA COELHO VIANA - OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VI ANA JÚNIOR-OAB/PI 
SOB O Nº 9.456, FREDSON OLIVEIRA VIEIRA -OAB/PI SOB  O Nº 15.976, GLEYSON VIANA DE CARVALHO -OAB/PI 
SOB O Nº 4.442, GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO OAB/P I SOB O Nº  12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE ALMEIDA -
OAB/PI SOB O Nº 14.060 , HARISON MOURÃO MILANES -OAB/PI SOB O Nº 14688,  HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI 
SOB O Nº 2.870, IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS -OAB/ PI SOB O Nº 11.772, JACINTO VIEIRA DE BRITO 
JUNIOR OAB/PI SOB O Nº 12.570 JOSÉ DEODATO VIEIRA N ETO -OAB PI SOB O Nº18.013 JOSÉ FERREIRA DOS 
SANTOS JÚNIOR-OAB PI SOB O Nº 7722, JOSÉ FELIPE LUS TOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE 
SARAIVA BARBOSA DA SILVA - OAB/PI SOB O Nº 13592 , LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN 
FERNANDES DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 16.267, LUCAS  BARBOSA DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 7.994, 
LUIS ÂNGELO DE LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 6.722 , LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-OAB/PI SOB O Nº 
9.878, MÁRCIA RAVENA PACHECO MARTINS MOURA-OAB/PI S OB O Nº 9.041, MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO 
BRANDÃO-OAB/PI SOB O Nº 13.778, MARIANO GIL CASTELO  BRANCO DE CERQUEIRA - OAB/PI SOB O N° 17.066, 
MARÍLIA DIAS SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 16.412,MARIA VI TORIA DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 9.598 , MARIA 
BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO CERQUEIRA- OAB/PI SOB O Nº 2.266 , MARCELO CARVALHO RODRIGUES -
OAB/PI SOB O N° 12.530, MARIANY DOS REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB O N° 15.285, MAYARA DE MOURA 
MARTINS-OAB PI SOB O N° 11257, MILTON LUSTOSA NOGUE IRA DE ARAÚJO NETO-OAB PI SOB O N° 14.347, 
MIKHAIL DE MORAIS VERAS DA  FONSECA-OAB/PI SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640 , 
NAPOLEÃO SOARES DO NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº7936,  NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-OAB/PI 
SOB O Nº 13.294 , PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES-OAB/PI SOB O Nº 11961 , PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA 

SOUSA -OAB/PI SOB O Nº12.847 , PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº  17081,  PAULA 
REGINA DE CARVALHO SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.839 , RACHEL RODRIGUES MACHADO BARROS-OAB/PI SOB O Nº 
14487, REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº  OAB/PI 10.317 RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA 

TRINDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721,  ROMILSON MEDEIROS ROCHA – OAB/PI 8709 ,  ROMULO SILVA SANTOS- OAB/PI 
SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVEIRA LEI TE-OAB/PI SOB O Nº 7.793, TEREZINHA DE CASTRO 
FERREIRA-OAB/PI SOB O Nº 9.106, THIAGO HENRIQUE VIA NA LIMA -OAB/PI SOB O Nº 7558, THIAGO CARTUCHO 

MADEIRA CAMPOS- OAB/PI SOB O Nº 7.555 , UBIRACI ALMEIDA BONFIM – OAB/PI 11584 , WHALLEF BERNARDES 

LOPES -OAB/PI SOB O Nº 18.373 , WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO-OAB/PI SOB O Nº 9. 640, ZULMIRA DO 
ESPIRITO SANTO CORREIA-OAB/PI SOB O Nº 4.385 E VALD ENICE GOMES CELESTINO -OAB/PI SOB O Nº 12.112 

SUBSTABELECIMENTO 

           
            OS ADVOGADOS DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, advogado, 
inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 5367/07 e EDNAN SOARES COUTINHO advogado, inscrito na  

OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA PESSOA DOS 
ADVOGADOS (A):  

 
            Os poderes que lhe foram conferidos por  SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua  Senador Dantas, nº 
74,5º andar, inscrita no  CNPJ SOB Nº 09.248.608/0001-04, nos autos da Ação de Cobrança de 
Seguro DPVAT que lhe move LARA GEYSIANNY SANTOS SILVA assistida por seu genit or 
FRANCISCO JEANE DA SILVA, em curso perante a(o) 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI   

Nos autos do Processo Nº 08008715620198180033. Contudo – para que se produza os efeitos 
legais – o nome a ser registrado na capa dos autos do processo em epígrafe é do 
advogado – DRAº EDNAN SOARES COUTINHO – OAB/PI Nº. 1841) – com endereço profissional 
situado na Rua Barroso, 646/N, Centro, Teresina (PI ), CEP 64000-130 – devendo este 
ser comunicado de eventuais intimações de praxe (in clusive publicações oficiais) – 
SOB PENA DE NULIDADE.     

 
 

Teresina (PI), 05 de novembro de 2019. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 3ª Vara da Comarca de Piripiri DA COMARCA DE PIRIPIRI
Rua Avelino Rezende, 161, Centro, PIRIPIRI - PI - CEP: 64260-000

PROCESSO Nº: 0800871-56.2019.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO JEANE DA SILVA

Nome: FRANCISCO JEANE DA SILVA
Endereço: Rua São Francisco, 1179, Bairro Paciência, PIRIPIRI - PI - CEP: 64260-000

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5, 6, 9, 14 e 15 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205
 

MANDADO

Em cumprimento ao DESPACHO-CARTA(Provimento CGJ nº38/2014) abaixo fica a  RÉU:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ciente do conteúdo abaixo:

DESPACHO-CARTA

Cls, Defiro os benefícios da justiça gratuita. De acordo com o art. 334 do CPC, porque a

petição inicial preenche os requisitos e não é o caso de improcedência liminar, deveria ser

designada data para realização de audiência de conciliação ou de mediação, a não ser que

ambas as partes manifestem desinteresse pelo ato. No entanto, considerando os princípios

fundamentais que regem o direito processual civil moderno, especialmente aqueles

enfatizados pelo legislador no novo Código, cabe ao magistrado verificar a conveniência da

realização dessa audiência. Conforme determina o art. 4° do CPC, “as partes têm o direito de

obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa”. A fim de

alcançar a duração razoável e a efetividade, o novo sistema permite, dentre outras coisas, a

flexibilização procedimental (CPC, 139, VI), sendo que a doutrina moderna defende a

possibilidade de adequação do procedimento utilizando técnicas que vão além da simples

alteração de prazos e/ou modificação da ordem de produção das provas. Ainda levando em

conta a duração razoável, é possível que o réu se utilize dessa audiência preliminar como

forma de atrasar a marcha processual, permanecendo silente na oportunidade prevista no

artigo 334, § 5°, conquanto já esteja determinado a não realizar qualquer tipo de

acordo. Assim, deixo de designar a audiência neste momento, sem prejuízo de fazê-lo

oportunamente, se o caso dos autos mostrar que será adequada para abreviar o acesso das

partes à melhor solução da lide. Cite-se o réu, pelo correio, com ARMP, a apresentar

contestação em 15 dias, sob pena de lhe ser decretada a revelia processual, observada a

regra do art. 231, I, do CPC. Apresentada peça de resposta, certifique-se sua tempestividade

e, independentemente de nova conclusão, intime-se a parte autora, oportunizando-lhe réplica

no prazo de lei. Em seguida, com ou sem manifestação da requerente, voltem-me conclusos

para ulteriores deliberações. Expedientes necessários.

1.

DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO

DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS

2.
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MEDIANTE CARTA ARMP.

PIRIPIRI-PI, 20 de maio de 2019.

MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de Piripiri da Comarca de PIRIPIRI

 

 

 

Num. 5083957 - Pág. 2



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 3ª Vara da Comarca de Piripiri DA COMARCA DE PIRIPIRI
Rua Avelino Rezende, 161, Centro, PIRIPIRI - PI - CEP: 64260-000

PROCESSO Nº: 0800871-56.2019.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO JEANE DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da
representação e a ausência do pagamento das custas iniciais do processo, visto que há
pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, assim, faço sua conclusão para
despacho inicial

PIRIPIRI-PI, 9 de maio de 2019.

GUSTAVO DA COSTA LUZ
Secretaria da 3ª Vara da Comarca de Piripiri
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PIRIPIRI – PIAUÍ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
LARA GEYSIANNY SANTOS SILVA, brasileira, piauiense, solteira, estudante, devidamente 

ASSISTIDA por FRANCISCO JEANE DA SILVA, brasileiro, piauiense, casado, representante 

comercial,  portador do RG 1855332-89, SSP-PI e CPF n° 207.760.043-87, residente e domiciliado 

na Rua São Francisco, n° 1179, Bairro Paciência, Piripiri – Piauí, CEP 64.260-000 vem, mui 

respeitosamente perante Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados e procuradores infra-

assinado com procuração anexa, propor a presente: 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) C/C INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS 

 
Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita sob CNPJ nº. 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador 

Dantas, nº. 74, 5°, 6°, 9°, 14° e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.031-205, pelos 

relevantes fatos e fundamentos jurídicos a seguir articulados: 

 
1. DA JUSTIÇA GRATUITA 

Preliminarmente vale frisar que o Autor faz jus ao benefício da “justiça gratuita”, posto que é 

pessoa pobre no sentido jurídico do termo, e, portanto, impossibilitado de arcar com as despesas 

desta ação sem prejuízo do sustento próprio ou mesmo da sua família, nos moldes do art. 5°, 

LXXIV, da Constituição Federal combinado com os artigos 1° e 4° da Lei 1.060/50 e art. 1º da Lei 

7.115/83. 
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2. DA AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 

Nos termos do art. 319, VII do nCPC, a parte autora tem a faculdade de optar ou não pela 

realização de audiência de conciliação devendo esta, para tanto, deixar de forma clara em sua 

petição inicial. 

Assim sendo, por tratar-se de faculdade do polo passivo pela realização ou não acerca de 

audiência de conciliação, PUGNA O AUTOR PELA SUA NÃO REALIZAÇÃO tomando como 

base o fato que a Requerida, de modo geral, nunca propõe qualquer tipo acordo quando da 

realização da citada audiência, valendo-se da mesma tão somente para postergar o máximo 

possível. 

Nestes termos, além manifestar-se CONTRA a realização de audiência de conciliação, 

requer deste já a MARCAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para 

elucidação do feito em tela. 

 
3. DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Verificamos que o presente caso trata-se de  relação  de  consumo,  sendo  amparada  pela 

lei 8.078/90, que trata especificamente das questões em que fornecedores  e  consumidores  

integram a relação jurídica, principalmente no que concerne a matéria probatória. Portanto, na 

presente demanda, há possibilidades claras de inversão do ônus da prova ante a verossimilhança  

das alegações e a hipossuficiência da parte autora, conforme disposto no artigo 6º do Código de 

Defesa do Consumidor. 

 
Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

VIII – a facilitação  da defesa de seus direitos, inclusive com   

a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 

quando a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando 

for ele hipossuficiente, seguindo as regras ordinárias de 

expectativas. 

 
Neste sentido, vultosa jurisprudência entende que as ações que versão sobre a busca de 

seguro obrigatório deve ser entendida também como relação de consumo. Vejamos o que a 

jurisprudência já consolidada neste contexto nos explica: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  COBRANÇA  DE 

SEGURO. DPVAT RELAÇÃO DE CONSUMO. 
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INVERSÃO DO CUSTEIO DA PROVA. - A relação travada 

entre a seguradora e o beneficiário do seguro DPVAT é de 

consumo, na forma prevista pelo art. 3º do Código de Defesa do 

Consumidor, devendo ser aplicado o regramento respectivo, 

inclusive com a possibilidade de inversão do ônus da prova. 

Seguradora que deverá custear os honorários de perito particular 

nomeado; AGRAVO PROVIDO. 

 
Desse modo, cabe a Requerida demonstrar provas em contrário ao que foi exposto pelo 

Autor. Resta informar ainda que algumas provas seguem em anexo. Entretanto, as demais provas 

que se fizerem necessárias para resolução da lide, deverão ser observadas o exposto na citação 

acima, pois se trata de princípios básicos do consumidor. 

Assim sendo, como a Empresa-Ré possui cópia de TODA documentação já enviada pelo 

Requerente a sua sede e, fica desde já requerida, a título de inversão do ônus da prova, que a  

mesma acoste aos autos cópia de tudo aquilo já entregue por parte do Postulante e que encontra-se 

em sua posse. 

 
4. DA NÃO PRESCRIÇÃO LEGAL DO DIREITO 

Importante ressaltar-se aqui que a presente demanda encontra-se ainda dentro de seu prazo 

legal para ajuizamento tendo em vista que o citado prazo, quando para a ação de cobrança do 

seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em até 3 (três), nos termos da Súmula 405 do STJ e do art. 

206, § 3°, IX do Código Civil. 

Para tanto, como se pode consultar através do site da Requerida, o pagamento fora  

NEGADO no dia 09/02/2019 e o acidente que lhe dera causa fora em meados de Julho de 2018. 

Assim sendo, não há que se falar em prescrição legal de suas pretensões. 

 
 5.   DOS FATOS 

A Postulante, por intermédio de seu representante legal, por ser, à época, totalmente incapaz 

civilmente, ingressara com requerimento de Invalidez Permanente em via administrativa (sinistro de 

número 3190058815) junto a Requerida com o intuito de pleitear indenização face ao acidente por 

ela sofrido. 

Ao ser submetido a perícia por profissional designado pela Empresa-Ré, esta constatara que 

não havia invalidez alguma, ainda que fosse gritante a lesão permanente sofrida por um dos dedos 

da mão da Requerente, assim como pequenas lesões na face. Por isso, apesar de lhe ser devido, a 

Autora não recebera valor algum, sendo negado o seu pedido no dia 09/02/2019. 
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Ocorre que, apesar de advir de família humilde e não ser profissional da área da saúde e não  

possuir capacidade técnica suficiente de mensurar o qual inválida encontra-se sua pessoa, mas 

ciente de que sua situação certamente seria grave, a Autora buscara se certificar de que sua 

condição era séria. 

Conforme técnicas de raio-X, que seguem em anexo, bem como toda a documentação 

hospitalar acumulada pela Postulante, não restam dúvidas de que esta padecera de perda anatômica 

e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão (que não o polegar), sendo 

completamente justo o pagamento de um quantum de 10% sobre o valor total do seguro DPVAT, 

correspondente à quantia de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais). Após procedimento 

cirúrgico, a Demandante recuperara-se em parte, o que não tem o condão de retirar o valor que lhe é 

devido, devendo esta ainda passar por diversas sessões de fisioterapia. 

  Neste contexto, Insigne Magistrado, ante o breve relato da situação fática apresentada, só 

 restara o Promovente recorrer a este nobre juízo em busca da tutela jurisdicional a seus direitos que 

 lhe foram indiscutivelmente negados pela atitude irresponsável e omissa da Requerida. 

 
 7.  DO DIREITO 

7.1. DO DIREITO AO SEGURO DPVAT 

A Lei nº 6.194/1974, em seu anexo, determina que, em casos de perda anatômica e/ou 

funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão (que não o polegar), seja pago 

um valor de 10% sobre o valor total da indenização por invalidez permanente do DPVAT, que, 

atualmente, é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos termos do art. 3°, II, da Lei 

6.194/74, in verbis: 

 

Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no  

caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de  assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 
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No tocante ao valor de 10% sobre o supramencionado valor, para melhor visualização, segue tabela 

abaixo, extraída do anexo da Lei 6.194/74: 

 

 

Em tempo, destaque-se o quão engessada é a tabela da Requerida. A jurisprudência já tem se 

pautado de forma bastante pacífica de modo contrário a tal engessamento por parte da Solicitada, 

devendo os percentuais indenizatórios serem fidedignos a incapacidade constatada e não baseada no 

“engessamento percentual” da “tabela” criada pela Empresa-Ré. 

No caso postulado para apreciação deste juízo, para tanto, a Autora, ainda em consonância 

com os procedimentos na via administrativa adotas pela Requerida, passara por perícia médica em 

profissional designado pela própria Empresa-Ré, não tendo sida constatada invalidez permanente 

parcial, o que decerto se trata de um equívoco diante das próprias normas reguladoras de suas 

atividades. 

Conforme vasta documentação hospitalar em anexo, verifica-se, sem maiores 

dificuldades, que a Autora infelizmente sofrera, em virtude de seu acidente, de perda 

anatômica e/ou funcional do dedo médio esquerdo. 

Ocorre que, apesar de advir de família humilde e não ser profissional da área da saúde e não  

possuir capacidade técnica suficiente de mensurar o qual inválida encontra-se sua pessoa, mas 

ciente de que sua situação certamente seria grave, a Autora buscara se certificar de que sua 

condição era séria. Conforme técnicas de raio-X, que seguem em anexo, bem como toda a 

documentação hospitalar acumulada pela Postulante, não restam dúvidas de que esta padecera de 

perda anatômica e/ou funcional completa do dedo médio da mão esquerda, sendo completamente 

justo o pagamento de um quantum de 10% sobre o valor total do seguro DPVAT, correspondente à 

quantia de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais). 

Assim sendo Excelência, percebemos que há, sim, montante indenizatório a ser recebido 

pela Promovente em razão de sua perda anatômica do dedo médio da mão, sendo justo o 

recebimento da de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais ), além do dano moral suportado por 

ela e por sua família em face de todo o transtorno promovido pela Demandada. 
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7.2.  DO DANO MORAL 

O Código Civil vigente enfatiza a ideia de reparação do dano em seu texto no artigo 186, onde 

responsabiliza quem por ação ou omissão voluntária causar dano a outrem, tendo a obrigação de 

repará-lo. 

 
Art. 186 – Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

 
Na mesma linha de raciocínio, o artigo 927 do referido código menciona a obrigação de 

reparação do dano por quem, através de ato ilícito venha a causar dano a outrem: 

 

“Aquele que, por ato ilícito causar dano a outrem, fica 

obrigado a repará-lo.” 

 

Insigne Julgador, conforme plenamente comprovado por meio dos documentos anexos a 

presente, verifica-se que o intuito da Empresa-Ré, na verdade, desagua em furtar-se do 

cumprimento daquilo que a Lei lhe obriga e arcar com os valores referentes ao seguro que esta deve 

à Autora, buscando apenas e tão somente “deixar para lá” um fato gravoso na vida de uma jovem e 

de sua família de lado, que apenas buscam o que lhe é de direito. 

A situação ora enfrentada por parte da Autora lhe trouxe e ainda vem trazendo diversos 

prejuízos, especialmente de cunho emocional uma vez que a mesma julga sua mão lesionada como 

“inútil” em razão do sinistro por ele sofrida e, para tanto, nem sequer uma indenização reparatória 

correta a mesma tivera direito. Longe de configurar tão somente um “mero dissabor”, a 

Demandada, de fato, submeteu a Autora a fatos degradantes de sua honra moral. É simplesmente 

bárbaro que toda essa vexatória situação tenha sido patrocinada por culpa única e exclusiva da 

Empresa-Ré e de sua irresponsabilidade.  

Assim sendo Excelência, verifica-se que a Requerente sofreu claro e inequívoco dano moral 

ante a situação vexatória e humilhante que o mesmo vem sendo submetido pelos atos irresponsáveis 

e omissos da Demandada. 

Trata-se, portanto, de reparação do abalo moral, não bastando os dispositivos da legislação 

civil ora já elencados, dispõe também nos incisos V e X do artigo 5°, da Constituição Federal de 

1988 que é assegurado as pessoas físicas compensação por eventual dano moral e/ou material, in 

verbis: 
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“Art. 5º- Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 

à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 

além da indenização por dano material, moral, ou  à  imagem; 

(...) 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelos 

danos material ou moral decorrente de sua violação.” 

 
Ressalte-se que a reparação civil deve assumir o feitio de sanção à conduta ilícita do causador 

da lesão moral, de forma que a fixação do quantum pelo Magistrado, de acordo com a TEORIA DO 

DESVALOR OU DO DESESTÍMULO, deve atingir um duplo objetivo, qual seja: ATENUAR O 

SOFRIMENTO INJUSTO DO LESADO E COIBIR A REINCIDÊNCIA DO AGENTE NA 

PRÁTICA DE TAL OFENSA. 

Assim sendo, o montante a ser fixado, de acordo com a melhor doutrina e as decisões dos 

Tribunais Superiores, leva em conta não apenas as circunstâncias inerentes ao evento e seus efeitos 

sobre o lesado, como também o poder financeiro e a importância social da atividade desenvolvida 

pelo autor do dano, mormente em se tratando de práticas prejudiciais ao funcionamento da 

economia, as quais devem ser reprimidas a bem do interesse da coletividade. 

Não obstante, a natureza da responsabilidade civil quanto a sua finalidade compensatória ou 

punitiva, ou de seu caráter dúplice, conforme se extrai dos julgados abaixo delineados. Em um 

primeiro momento, é defendido pelo Supremo Tribunal Federal, o caráter dúplice da indenização 

por danos morais: 

Os danos morais são fixados pelo juiz de acordo com sua 

livre convicção e bom senso, levando-se em consideração 

que a indenização deve possuir um caráter punitivo e 

compensatório, sem que signifique o enriquecimento do 

ofendido em detrimento do ofensor e deve ter como 

critérios a intensidade e a gravidade do dano causado, a 

repercussão da ofensa e a posição social e econômica das 

partes. (RE 534345, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, 

julgado em 09/05/2008, publicado em DJE-094 publicado 

em 27/05/2008) 

 
Considerando tais premissas e observados, no caso sub judice, os fatos do processo e a 

finalidade pedagógica da indenização por danos morais (de maneira a impedir a reiteração de 

Num. 4730932 - Pág. 7



prática de ato socialmente reprovável, mormente na atividade fim do acionado perante a sociedade) 

conclui-se que o quantum deve ser fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  

Entende-se por esse valor adequado a ressarcir o prejuízo moral experimentado pela parte 

lesada, assim como para desencorajar esse tipo de conduta por parte da Demandada, não 

caracterizando, desta feita, enriquecimento sem causa. 

 
8.  DOS PEDIDOS 

 
  Diante do exposto, requer de Vossa Excelência: 

 
 

1. Inicialmente requer a concessão dos benefícios da “justiça gratuita” por ser a Autora pobre na 

acepção jurídica do termo nos moldes do art. 5°, LXXIV, da Constituição Federal combinado com 

os artigos 1° e 4° da Lei 1.060/50 e art. 1º da Lei 7.115/83 em conformidade com a declaração 

anexa; 

2. A citação da Requerida, para, querendo esta, contestar o feito dentro do prazo legal e comparecer às 

audiências a serem designadas por este Juízo sob pena de revelia e confissão ficta; 

3. A procedência do pedido quanto a NÃO REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

nos termos do art. 319, VII, do NCPC bem como tão somente a DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

DE INSTRUÇÃO E JULGMENTO; 

4. A inversão do ônus da prova em favor do Consumidor, dada à verossimilhança da alegação autoral e 

a hipossuficiência técnica e financeira em face da Demandada, com base no art. 6º, VIII, CDC 

ensejando que Empresa-Ré forneça cópia de toda documentação enviadas pelo Autor e que 

encontra-se em sua posse; 

5. A procedência do pedido em condenar a Empresa-Ré a pagar à Autor/Beneficiária a quantia de R$ 

1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais) a título de perda anatômica e/ou funcional completa de um 

dos dedos da mão, qual seja, o médio, decorrente do acidente ocorrido com a Requerente; 

6. A procedência do pedido em condenar a Empresa-Ré a pagar à Autora/Beneficiária, a título de 

indenização por Danos Morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando a 

capacidade financeira das partes, a extensão do dano e os constrangimentos experimentados pela 

Demandante. 

7. A MARCAÇÃO de um procedimento pericial, com data e hora a serem previamente avisados à parte 

e aos seus procuradores, sendo que seus custos arcados integralmente por parte da Empresa-Ré; 

8. A INTIMAÇÃO do Ministério Público para atuar junto ao processo, uma vez que a parte autora é 

relativamente incapaz; 
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9. A condenação da Empresa-Ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários sucumbenciais 

nos moldes do art. 85 do NCPC e seus parágrafos. 

 
Pretende provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, especialmente pelos 

documentos ora anexados e pelo depoimento das partes e testemunhas a serem oportunamente 

arroladas, sem prejuízo dos demais meios que se fizerem necessários no curso da instrução 

processual, o que fica, desde logo, requerido. 

 
Dá-se a causa o valor de R$ 6.350,00 (seis mil trezentos e cinquenta reais). 

 
 

Nestes termos. 

Pede e espera deferimento. 

Piripiri/PI - PI, 10 de Abril de 2019. 

 

 

 
 

 

Caio Martins Pinto 

Advogado OAB/PI nº 13.291 

 

 

 
 

Luisa Eudes da Silva 

Advogada OAB/PI nº 14.406 
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DECLARAÇÃO DE CARÊNCIA 

 

LARA GEYSIANNY SANTOS SILVA, brasileira, piauiense, solteira, estudante, 

devidamente, ASSISTIDA por FRANCISCO JEANE DA SILVA, brasileiro, 

piauiense, casado, representante comercial, portador do RG 1855332-89, SSP-PI e CPF 

n° 207.760.043-87, residente e domiciliado na Rua São Francisco, n° 1179, Bairro 

Paciência, Piripiri – Piauí, CEP 64.260-000, DECLARA, para os fins de obtenção de 

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, que é pessoa pobre na forma da lei, não 

podendo arcar com despesas decorrentes de serviço judicial sem que se prive do 

sustento próprio e de sua família. E por ser expressão de verdade, firma e assina a 

presente declaração, sob as penas da lei. 

 

Piripiri-PI 

10/04/2019 

 

FRANCISCO JEANE DA SILVA 
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PROCURAÇÃO “AD JUDICIA ET EXTRA” 

  

 

LARA GEYSIANNY SANTOS SILVA, brasileira, piauiense, solteira, estudante, 

devidamente, ASSISTIDA por FRANCISCO JEANE DA SILVA, brasileiro, 

piauiense, casado, representante comercial, portador do RG 1855332-89, SSP-PI e CPF 

n° 207.760.043-87, residente e domiciliado na Rua São Francisco, n° 1179, Bairro 

Paciência, Piripiri – Piauí, CEP 64.260-000, nomeia e constitui seus procuradores a 

Dra. LUISA EUDES DA SILVA, brasileira, piauiense, solteira, advogada inscrita na 

OAB/PI sob o nº. 14.406, e o Dr. CAIO MARTINS PINTO, brasileiro, cearense, 

solteiro, advogado inscrito na OAB-PI, sob o número 13.291, ambos   com escritório 

situado na Rua Professor Tomaz da Cunha, Número 707, Bairro Floresta, Piripiri – PI, 

CEP 64.260-000, telefones (88) 99654-3003 e (86) 9 8157-0339, a quem confere 

amplos poderes para o foro em geral, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste 

mandato, com cláusula “ad-judicia ET EXTRA”, conforme estabelecido no artigo 38 do 

Código de Processo Civil, podendo propor contra quem de direito, as ações competentes 

e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até  final decisão, usando os 

recursos legais e acompanhando-o, conferindo-lhe ainda, poderes especiais para 

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 

praticar todos os atos perante repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, e 

órgãos da administração pública direta e indireta, praticar qualquer atos perante 

particulares ou empresas privadas, recorrer a qualquer instancia e tribunais, podendo 

atuar em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com 

ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.  

 

 

PIRIPIRI  

10 de abril de 2019 

 

LARA GEYSIANNY SANTOS SILVA 
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